
c. Cursos e Estágios

Cancelar:

Referência Denominação Estb Ens
(local)

OM
Solicitante Vagas Posto/

Grad
Duração

(dias)
Data de

Início
Data de
Término

Custo por
aluno
(R$)

Regime
de

Trabalho

Curso/
Estágio
na Gu

....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... .......

C22/
DECEx015

Análise de
Falhas

Associação
Brasileira de
Manutenção
de Gestão de

Ativos
(ABRAMAN-

PR)
(Curitiba-PR)

CAvEx 2
Maj/
Cap/
Ten

3 A definir A definir 1.800,00 Integral Não
(a)

....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... .......

C22/
DECEx018

Barramentos
Digitais

Embarcados

Organização
Brasileira de
Certificação
Aeronáutica

(DCA-BR)
(São José dos
Campos-SP)

CAvEx 1 S Ten/
Sgt 4 A definir A definir 2.100,00 Integral Não

(a)

....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... .......

C22/
DECEx024

Curso de
Piloto de

Drone
Multidrones
(Brasília-DF) CCOMSEx 4 S Ten/

Sgt 2 JUL/22 JUL/22 1.200,00 Parcial Sim

….…………………………………………………………….…………………………………………………………….." (NR)

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2022.

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS  

PORTARIA – SEF/C Ex Nº 218, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022  

Permanece  vinculada  administrativamente  a
Companhia de Comando da 4ª Brigada de Infantaria
Leve  -  Montanha  ao  Comando  da  4ª  Brigada  de
Infantaria  Leve  -  Montanha,  por  motivo  de
atribuição  de  novo  Código  de  Organização  Militar
(CODOM). 

O SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo inciso X do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.700, de 8 de dezembro de 2017, que
delega e subdelega competência para prática de atos administrativos, e de acordo Decreto nº 8.098, de
04 de setembro de 2013, que alterou a natureza da 4ª Brigada de Infantaria Motorizada para 4ª Brigada
de Infantaria Leve -  Montanha,  com a Diretriz  de Racionalização Administrativa do Exército Brasileiro
(EB20-D-01.016), aprovada pela Portaria nº 295 – EME, de 17 de dezembro de 2014, combinada com a
Diretriz para a Reestruturação da Base Administrativa da 4ª Brigada de Infantaria Leve - Montanha (EB20-
D-11.004), aprovada pela Portaria nº 068 – EME, de 16 de março de 2016, e conforme as Normas para a
Concessão  ou  Cassação  de  Autonomia  ou  Semiautonomia  Administrativa  e  para  a  Vinculação  ou
Desvinculação Administrativa de Organização Militar (EB90-N-03.002), aprovadas pela Portaria nº 15 –
SEF,  de  19 de  março  de  2018,  e  com o Regulamento  de  Administração  do Exército,  aprovado  pela
Portaria – C Ex nº 1.555, de 9 de julho de 2021, resolve:
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Art. 1º Permanece vinculada administrativamente e para fins de pagamento de pessoal a
Companhia de Comando da 4ª Brigada de Infantaria Leve - Montanha (Cia C 4ª Bda Inf L - Mth), CODOM
02748-2, ao Comando da 4ª Brigada de Infantaria Leve - Montanha (Cmdo 4ª Bda Inf L - Mth), CODOM
02477-8 – CODUG 160111 (UG Primária) e CODUG 167111 (UG Secundária), ambos com sede na cidade
de Juiz de Fora-MG, por motivo de atribuição de novo CODOM à Cia C 4ª Bda Inf L - Mth, no contexto do
projeto de reestruturação da Base Administrativa da 4ª Bda Inf L - Mth.

Art. 2º Fica determinado às organizações militares diretamente subordinadas à Secretaria
de Economia e Finanças que adotem, em suas áreas de competência, as providências decorrentes.

Art. 3º Fica alterada a Portaria nº 077 – SEF, de 25 de outubro de 2018, exclusivamente no
que concerne à vinculação da Cia C 4ª Bda Inf L - Mth, para fins de pagamento de pessoal, ao Cmdo 4ª
Bda Inf L - Mth, por motivo de alteração do CODOM.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL  

PORTARIA – DGP/C Ex Nº 414, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022 (*)  

Cria e estabelece as condições de funcionamento do
Estágio  Setorial  para  Chefes  de  Instrução  e
Instrutores de Tiro de Guerra.

O  CHEFE  DO  DEPARTAMENTO-GERAL  DO  PESSOAL,  no  uso  das  atribuições  que  lhe
conferem o previsto no Decreto nº 3.182, de 23 de setembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 9.786,
de 8 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre o ensino no Exército Brasileiro, e no inciso I do art. 35 da
Diretriz para o Planejamento de Cursos e Estágios no Âmbito do Sistema de Ensino do Exército (EB20-D-
01.037), aprovada pela Portaria nº 372 – EME, de 17 de agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Criar o Estágio Setorial para Chefes de Instrução e Instrutores de Tiro de Guerra,
com a finalidade de capacitá-los no planejamento, gestão e execução das atividades de serviço militar
inerentes ao desempenho do cargo de Chefe de Instrução e Instrutor de Tiro de Guerra.

Art. 2º Estabelecer que o referido Estágio:

I - integre a Linha de Ensino Militar Complementar, na modalidade de Estágio Setorial;

II - funcione a partir do ano de 2022;

III  -  tenha como universo de seleção oficiais  e praças designadas para desempenhar  o
cargo de Chefe de Instrução e Instrutor de Tiro de Guerra, a critério do Departamento-Geral do Pessoal
(DGP);

IV  -  seja  disponibilizado  por  acesso  contínuo,  na  modalidade  de  Educação  a  Distância
(EAD), no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) do Instituto de Capacitação Olavo Bilac (ICOB);

V  -  tenha  carga  horária  mínima  de  40  (quarenta)  horas-aula,  de  acordo  com  a
documentação curricular;

VI - tenha o prazo de conclusão de, no máximo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da
data de início, ou até o último dia do ano civil correspondente, o que expirar primeiro;

20 - Boletim do Exército nº 45, de 11 de novembro de 2022.


